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ESTADO DO CEARÁ 
MUNIC1PIb DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.26.05'2021 - PE 

REGIDO PEIA LEI FEDERAL N° 10.52012002, de 17/07/2002, DECRE 
20/09/2019, sujnidiari4mente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e e 
n° 8.883/94 e a Lei 9.648/98), Lei n° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n° 147/2 
e, ainda, Lei ri 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores alter 
vigor. 

PREÂMBULO 
A Pregoeira Ofilcial da Prefeitura Municipal de Cascavel, designado pela Portar' 
torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 14:00h (Quat 
30 DE JUNH9 DE 2021, fará realizar em sessão pública através do endereç 
Identificado nol link especifico, por meio de comunicação via internet, dará inici 
abertura das Propostas de Preços, formalização de lances e documentos de 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.26.05.2021 - PE, identificado abaixo, me 
presente Edital e seus anexos. 

0 FEDERAL N.° 10.024/2019, de 
solidada (com as alterações da Lei 

14, de 07/08/2014 e suas alterações, 
ções e legislação complementar em 

no 022/2021, 01 de Janeir de 2021, 
ze horas) (Horário de Bras lia) do dia 
eletrônico www.b11.org.b - Acesso 
aos procedimentos de rec imento e 

ante
labilitação da: licitação Tdalidade 
nte as condições  no 

1 

OBJETO: 

TIPO: 
CRITÉRIO 
JULGAMENTO: 
ESPÉCIE: 
TIPO DE DISpUTA 

SECRETARIA(S): 
ENDEREÇO I  
ELETRÔNICO 
CADASTRAMENTO DAS 
PROPOSTAS: 
ABERTURA 	bAS 
PROPOSTAS: 
INICIO DA SÉSSÃO1  DE.  
DISPUTA DE LANCE 	

Início: 30 / 06 / 2021 às 15h0Omin (Horário de Brasi ia) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOC 
DESTINADA A UPA, JUNTO À SECRETARIA 
CASCAVEL/CE, CONFORME PROJETO BÁSI 
ANEXO DO EDITAL. 
MENOR PREÇO 

DE
POR ITEM 

PREGÃO ELETRÔNICO 

ABERTO E FECHADO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL - www. 11.or .br  

Início: 17 / 06 / 2021 às 12h0Omin (Horário de Bras ia) 
Término: 30 / 06 / 2021 às 14h0Omin (Horário de B sília) 

Início: 30 / 06 / 2021 às 14h15min (Horário de Bras 

1 
i 	 DEFINIÇÕES GERAIS:  

Nesta licitação erão edcontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesm 
1. LICIT ÇÃO: procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITÁNTE: ssoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÃO: 	cumentos referentes à verificação atualizada da situ 
trabalhista,'quallicação écnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edi 
preços; 
4. ADJUDICAÁRIA:k'essoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudic ia  
5. CONTRAI NTE: O Município de Cascavel, através do(s) órgão(s) comp 
instrumento con tual; i  
6. VENCED01,A: Pesdoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitaç 
Administração Pública; 
7. FINCALIZ4ÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Cascav 
acompanhamento e fiscajização da execução dos serviços; 
8. PREGOEIRt: Servilora designada por ato do titular do Poder Executivo Mun 
de credenciame to dos interessados, recebimento dos envelopes das proposta 
habilitação, ab4tura clsA envelopes, o seu exame e a classificação dos propo 
relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor valor, adju 

s significados: 

ção jurídica, regularidade fiscal e 
, do vencedor da fase de proposta de 

do o seu objeto; 
tente(s) que é(são) signatário(s) do 

, e é signatária do Contr to com a 

1, que é o órgão encarregado do 

ipal, que realizará os proc dimentos 
de preços e da documentação de 

entes, condução dos procédimentos 
icação, quando não houver recurso, 

á 1 Cep: 62.850-000 
epregao@cascavel.ce.gov.br  

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — C 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissa 1 	CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253- 
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ame e a decisão sobre 	os e o 
e superior, visando à hom logação e 

unicipal, formada por, n¢ mínimo, 
o pregão; 

licitação, Ordenadora d Despesa 
u PROJETO BÁSICO/T O DE 
decidir os recursos con atos da 

1 - DO OBJETO. 
.-To~ormw •• • 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
elaboração da atp, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o e 
encaminhamento do procbsso devidamente instruído, após a adjudicação, á autorida 
ou a contratação 
9. EQUIPE D APOId: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo 
02 servidores qu . prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização 
10. AUTORID4DE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem de 
do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar 
REFERÊNCIA M 	XO DO EDITAL, determinar a abertura da licitação, 
Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, llomologar o resultado da licitação e 
promover a celebração dd Contrato e contratos; 
11. LOTE OU EM: Caàa parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12. PMC: Prefei 	Municipal de Cascavel. 

Compõem-se o p esente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 1 

PARTE A Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento formalização do Contrato 

 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I - Projet? BásicorTermo de Referência do Objeto; 
Anexo Il - Modelo da Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexc; IV - Mintita do Contrato. 

1• 

 

 

á 

1.1. A presente Licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAlP.  RA LOCAÇÃO DE BOMBA DE. 

	

INFUSÃO DESTINADA A UPA, JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE DO 	ICIPIO DE CASCAVELICE. 
i 

2 - DAS FASES4DO PRESENTE PROCESSO 

2.1 - Credencianiento Julito a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, verificação dasfondições de participação, Itbertura e 

	

.- c.: 	,etz. ,:ut. ..L.- 

análise das "propostas deipreços" e "documentos de habilitação"; 
2.2 - Verificaçã das condições de participação e procedimento de Credenciamento os representantes presenteà; 
2.3 - Abertura d propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classific ao inicial; 
2.4 - Lances entr os cla0ficados; 
2.5 - Habifitaçãodo licitante melhor classificado; 

I 2.6 - Recursos;  
J 2.7 - Adjudicaç o. 

3 - DAS COND ÇõES ?E PARTICIPAÇÃO 
;rrimommemennzatamire.5= 

PODERÃO P TICIPrkR DESTA LICITACÃO: 
3.1 - Quaisquer' teressados na" fOrrna de-Pessoa jurídica regularmente estabeleci neste País, cadastrados ou não no 
Cadastro de .Fcg ecedol-es da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE e que tisfaçam a todas as condições de 
eadastramento jnnto a &pisa de Licitações do Brasil - BLL, bem como, da legisj ção em vigor, deste edital, inclusive 
tendo nus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, umprir a legislações prop Las quanto 
à forma constituição do tipo de empresa, sendo: 
a) Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita, shkples, comandita por ações Anônima 
- SA (regulada Pela Lei n° 6.404-76), a Limitada (LTDA) e a Empresa Indivialual de Responsabilidade imitada - 
EIRELI (regulada pela Lei Federal n° 12.441/11); 
b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedade 
c) Solva. denominação de Empreendedor individual (MEI) ou Empresário Individ 

i 
NÃO PODERÃO PARTICIPARDESTA_LICITACÃO: 

i 
1A.v. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - C rá 1 Cep: 62.850-000 

Fone: + §5 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissa epregaolgcascavel.ce.gov.br  
I 	 CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.25 a 
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cooperativas; 
(E-1). 

•I 
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os motivos anteriormente 
AS INIDONEAS E SU 

tores ou 

cisão ou 
mento de 
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resentem 
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seguintes 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

1 	
COMISSÃO DE PREGÃO 

3.2 - Licitantes c m sócios, diretores ou representantes comuns. 
3.2.1 - Após an lise do julgamento dos documentos de habilitação for constatad 
representantes eltre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 
3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falência/recuperação judicia 
de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de partici 
contratar com a refeituni Municipal de Cascavel/CE, ou tenham sido declaradas i 
ou contratar coze a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, be 
constituídos na Çorma dd empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força 
estejam cadastrfas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRE 
(CEIS); 
3.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servi 
MUNICIPAL D CASdAVEL/CE, membro efetivo ou substituto da Comissão 
membro da Equipe de Apoio. 
3.5 - Organizaç4es da Spciedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando ti 
TCU-Plenário). 1 
3.6 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações 
3.7 - Demais pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93. 
3.8 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da lici;ação implicará na impossi 
sua participação "no certame. 

4 - PO CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESENTE ICITAÇÃO 

4.1 - b licitanterdeverá estar credenciado, de forma direta ou através de empres associadas à Bolsa de Lic 
Brasil) até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebiment das propostas. 
4.2 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes ocumentos: 
a) Inustrumento irticular: de mandato outorgando à operador devidamente credenci o junto à Bolsa, poderes 
de sua representáçâo no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitaçõ s do Brasil. 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigên ias de habilitação previstas 
conforme modello fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e 
c) Especificaçõds do produto objeto da licitação em conformidade com edital, cotando preço, marca e mo 
caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ. "A empresa participante do certam 
ser identificada"' Decretó 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°. 

tr 

4.4 - A microemresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da decl -1.  ação para fins de habilitação, deverá, 
quando do cad .4  tramento da proposta inicial de preço a ser digitado no siste a, verificar nos dados cadastrais se 
assinalou o rggine  MF_./EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para Prazer valer o direito de pri ridade do 
desempate. Art. e 45 da LC 123/2006. 

REGULAME O OPERACIONAL DO CERTAME 
4.5 - O certam será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apo41, que terá, em especial, 
atribuições: 
a) acompanhar Q5 trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as 4uestõeslfornauladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propOstas de Preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostás indicando os motivos; 
1) conduzir a sessão pública via internet; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata sla sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contração; 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Czará I Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissa&depregao@cascavel.ce.govbr  

CNPÍ n°  07.589.369/0001-20 I CGF n° 06.920.252 

ores ou dirigentes da PRBkEITURA 
Pregão, bem como a PÁgoeira ou 

sa condição (Acórdão n° 3746/2014- 

Brasil; 

idade de 

tações do 

4.3 - O custo de joperacignalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante ve+edor do certame, que pag rá a Bolsa 
de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percenpial estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual kjustado' a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia na informação, em conformidade com 
o regulamento oéeracionkl da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

specíficos 

no Edital, 

elo e em 
não deve 

L 



ESTADO DO CEARÁ 
1 	 MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

associadas à BL — Bois? de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
campo próprio d sisteen4 pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigênc.  
4.8 - O acesso d operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta d 
em nome do hei te, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa 
4.9 - A chave d4 identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
quando canceladás por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
4.10 7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como se 
diretriniénte ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitaçõ 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.11 - ÉO credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junt 
responsabilidade 'egal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica p 
ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.12 ;A participrição no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitaçã 
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente en 
exclusivamente ppr meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite es 
4.13 = É Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico duran 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância d 
sistema Ou da desponexão do seu representante; 
4:14 s. io licitantO. responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efe 
firmeá 'e verdadevas suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promo 
decorrentes de us indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.15 - Poderão p 'cipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja com 
4.16 - Qualquer lívida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser es 
associada ou peles telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
contato@b11.ore.br. É 

5 — DA PROPOTA E DÓS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM 

5.1 — Os IiCitar4s encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, conco 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preç 
para abertura da s ssão púdica, ti  ica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etap 
5.1.1 - A licitante everá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valot 

In inclusos todos os .butos,tfretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 
5.2 - O envio d proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigi 
declaração de autànficidade dos documentos, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
5.3 - As Microembresas empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docum 
alguma restrição de regula .dade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da L 
5.4 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte d 
sistema, que atende aos requisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazer jus aos be 
5.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 
enquadramento cdmo microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitan 
5.6 - InCumbirá ah licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância d 
sistema ou de sua desconexão. 

i 	 COMISSÃO DE PREGÃO 
1) abrir process4 admin'strativo para apuração de irregularidades visando a ap 
legislação. 	i  

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇO 
4.6 - As pessoas jurídicas ou fumas individuais interessadas deverão nomear atravé t 
no item 4.2 "a", ?om tiniu reconhecida, operador devidamente credenciado em q 
Licitações do Brásil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
site: www.b1I.or.br  . 
4.7 — A participhrto do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de partici 

cação de penalidades previstas na 

E LEILÕES: 
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efetuada 
dade por 

ao sistema eletrônico implica a 
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da senha pessoal e intransferível do 
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a sessão pública do pregão, ficando 
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sentante, 
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"citações do Brasil ou pe o e-mail 

RESENTADOS 

tantemente com os documentos de 
, até a data e o horário estabelecidos 
de envio dessa documentação. 
lobal da proposta, já considerados e 
objeto; 

os neste Edital, juntamente com a 
enha; 
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n° 123, de 2006; 
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conformidade da propo ta ou ao 
essanções previstas neste ital. 
a sessão pública do Pregã , ficando 
quaisquer mensagens emitiid.as pelo 

e 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
5.7 As propostascarão disponíveis no sistema eletrônico. 
5.7.1 Qualquer *mento que possa identificar a licitante importará desclassificação 
previstas neste edital; 
5.7.2 Até a abe a da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir ur 
anteriormente enl aminhados; 
5.7.3 A Pregoei* dever suspender a sessão pública do Pregão quando constatar 
propostas de, que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais de um 
5.7.3.1 Após a sispensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, mensag 
horário previstos' ara o ycio da oferta de lances. 
5.8. A Pregoe poderá também solicitar original de documento, para fim de veri 
apresentá-lo no raio máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da sol 
ser desclassificado ou inatálitada. 
5.9. Não serão abeitos documentos apresentados por meio de fitas, discos rnagné 
mestno,autentica s, adniitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
Propoátás de Preos. 

Ila 

5.10. ps documentas necessários à participação na presente licitação, compre 
. habiliOão, à Prciposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentados 
5.11. Quaisquer, documentos necessários à participação no presente certame 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos 
tradutoi juramentado. 
5.12.,  :Os doctuitentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de 
preferencialmentie autenticada por cartório competente, todos perfeitamente legiv 
bem como as deIfalência/recuperação judicial caso exigidas neste edital as quais 
validade terão validade de 60 (sessenta) dias. 
5.13. Os docum ntos ap'resentados, cópias ou originais, deverão conter todas 
inteligíveis, sob ena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregã 
5.14. O licitante ue apresentar documento em desacordo com o disposto neste ite 
fase subsequente do processo licitatório. 
5.15. Caberá a Piegoeira,avaliax e desconsiderar as formalidades que puderem ser 
atendimento ao yincfpio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da competitivida 

6 - DA PROP0áTA DE,PREÇOS. 

FLS'. 0.4 'S.' 

o 
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oposta e documentos de abilitação 

ue a avaliação da conforniedade das 
ia; 
s às licitantes informando a data e o 

cos, filmes ou cópias em se-símile, 
penas como forma de il ação das 

dendo os documentos referentes à 
idioma oficial do Brasil. 

licitatório, apresentados em língua 
ara o idioma oficial do Brasil, por 

lidado em original, ou 'em cópia 
is. Portanto as certidões/dclarações 
o tiverem em seu corpo sim data de 

ficação, sendo a empresa brigada a 
icitação, sob pena de, não fazendo, 

=2:22== 4~Ms■ 

6.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELE 
6.1.1 - Os licitar es deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas p 
o preço•do LOTE, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o esp 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresen 
recebimento. 
6.3 - A Proposta de Preios INICIAL, sob pena de desclassificação, deverá ser p 
eletrônico, com g descriçao do objeto ofertado, descrição do item e o preço. 
6.4 - A Proposta de Preços FINAL, sob pena de desclassificação, deverá ser 
CONFORME O tANEXO II deste instrumento, e enviada por meio do sistema ele 
horas, após a onvocação da Pregoeira, caracterizando o produto ou serviç 
contemplando o1 ITEM cotado conforme a indicação do ITEM no sistema, dev 
referente ao ITEM em destaque no sistema, em conformidade com o termo de r 
conterá: 
6.4.1- A modalidpde e o cúmero da licitação; 
6.4.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Cascavel/ 
6.4.3- Prazo de execução dos serviços conforme os termos do edital; 
6.4.4- Prazo de alidade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.4.5- Os itens dotados, nos quantitativos e especificações demonstradas no Proje 
como, com a unidade de medida consignada no edital; 
6.4.6- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
6.4.7 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
nos valores apresentados acima, estão 
comerciais, taxas, fretes, seguros, destoe 

despesas que po sam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro. 
6.4.9. O licitar e declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento d 
conformidade d sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto 
10.024/19). 
6.4.10- Declara ao sob .as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empr 
legislação vige , não iossuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° 
123/06. Caso se nquadre nessa condição. 
6.4.10.1- verifi ar a condição da empresa caso ela seja ME/E.PP e info 
www.b11.org.br. 	 • 
6.5 - O encammhamen o de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecim 
habilitação previstas no ital. O fornecedor será responsável por todas as transaç 
no sistema eletrônico, as umindo como fumes e verdadeiras suas Propostas de Pre 
6.5.1 -IA Propoya de P s escrita será elaborada em conformidade com o dispo 
de Fuças. 
6.6. Qs preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter ape 
caben;do ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após a 
deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.6.1 - Os preçl propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem co 
6.6.2 - Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encar 
previdenciários,,  fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de p 
possam incidir dobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não ca 
valo'rYstipulado:na referida Proposta de Preços; 
6.6.3 3J Os preOs propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
qualkeupr alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
6.6.4 ir  Os preç4s a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados p 
anexa ho Projetb Básico', que serão considerados preços máximos para efeito d 
ProoOstas de Pqços com valor superior aos preços máximos unitários/globais esti 
6.6.5'-"Na análise 'das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará o pre 
expiesso em redis. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor 
caso. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor 
contidas no Te o de Referência e no edital de licitação. 
6.6.6 - Na prop sta de breços final deverão constar as especificações detalhada 
valor unitário e total (reajustado), em moeda nacional, em algarismo e por exte 
tributos, impos s, taxas encargos e demais despesas que incidam direta ou indire 
que não estéjam. registrados nestes documentos; 
6.6.7 - O prazo Ide validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (se 
abertura desta lkcitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/02. Caso a licitante 
o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
6.6.8 - A apre.sttação 'da Proposta de Preços de preços implica na ciência cl 
anexos, em esp ial quanto à especificação dos produtos a serem entregues e as 
julgamento' e f4rmalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição inte 
aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
6.6.9 - Soment4 serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através 
anexos, não sendo admitido  o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro doeu 
qualquer adendo abs do entos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 
6.6.10 - Será desclassifi ada a Proposta de Preços apresentada em desconformidad 

7 - DOS DOCUMENTOS DE. HABILITAÇÃO. 
7r=unwrzzerk.m2rco, 

7.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/ 
Decreto Federal n° 10.024/19, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a 
relacionados (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados pela Pregoeira quan 
validade. 

s requisitos para a habil' ção e a 
art. 26, § 5° do Decreto ederal n° 

a de pequeno porte nos 	da 
artigo 3° da Lei Comple entar n° 

em campo próprio da lataforma 

o. 
os sociais, tributários, 	balhistas, 
soai, custos e demais de pesas que 
endo nenhum outro ônus que não o 

duas casas decimais apó a vírgula, 
duas casas decimais dos entavos, e 

lhe assistindo o direito 1e pleitear 
ento não previsto em lei. 

a a contratação, insertos na planilha 
contratação. Não serão a,3judicadas 
dos para a contratação. 
total do lote/ item confo e o caso, 
o e total por lote/item nforme o 

eço, desde que atenda as xigências 

o item, quantidade solicitada, tipo, o 
o, já considerando todas ai despesas, 

ente sobre o objeto licitado, mesmo 

enta) dias consecutivos di sessão de 
o informe em sua Proposta de Preços 

de todos os termos do 
ndições de participação, c 

às suas disposições e à 

'tal e seus 
mpetição, 
legislação 

o sistema, inclusive quan o aos seus 	a  
ento, nem permitido ao licitante fazer 

com este item. 

, alterada e consolidada 	art. 40 do 
presentação dos docume tos abaixo 
a sua autenticidade eosu prazo de 

cito e atendimento às exi ências de 
es que forem efetuadas e seu nome 
s e lances. 
o no Anexo II — modelo d Proposta 
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o, até a data e o horário es 
§ 1° da Lei 10.024/2019) 
observado o limite de Mb 

belecidos 
por meio 

para cada 
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'ção prévia ao exame da documentação de habilitação do licitant 
Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
ção que impeça a participação no certame ou a futura contrataç 

7.1.1. Como co 
primeiro lugar, 
existência de sI  
cadastros: 

detentor da proposta classificada em 
articipação, uanto à 
mediante a consulta aos seguintes 

t 

7.1.1„1. onsultq Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
apf.apps.tcu.govi  r/) 

7.1.1.2. Jç consultit aos cadastros será realizada em nome da empresa lici 
por força do artito 12 da' Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impo 
de improbidade dminis4ativa, a proibição de contratar com o Poder Público, incI 
da qual seja sóci'p majoritário. 

7.1.1.2.11 Caso co te na Consulta de Situação do FOrnecedor a existência d 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas ap 
Impeditivas Indiretas. 

7.1.1.2.2:A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socie 
dentre outros. i 

7.1.1.2.3!0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua d 
7.1.2. Constataria a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante i 
participação; 
7.1.3. No caso tke inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventua 
nos •arts. 44 e 4r5 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a discipl.  
proposta subsequente. 
7.2. -; Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, conco 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o pre 
pari( abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 2 
eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doe", "xls","png" ou "jpg" 
arqiiiyo, conforte regraS de aceitação estabelecidas pela plataforma: www.bll.org. 
Obs.. !1; Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19) 
Oba 12: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compl 
daqueles exigidps neste 'Edital e já apresentados, o licitante será convocado a en 
maiI, no prazo 4e 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
7.2.1! bs docunientos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, 
se de' algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que sã 
Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresen 
7.2.2. Necessariamente, com a Declaração de Autenticidade dos Documentos, 
pena de sançõe's administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda a do 

ontas da União (https:/ certidoes- 

e e também de seu sócio 
tas ao responsável pela prá 
ive por intermédio de pesa 

ajoritário, 
:ica de ato 
a jurídica 

Ocorrências Impeditivas 
tadas no Relatório de 

diretas, o 
corrências 

os, linhas de fornecimento similares, 

classificação. 
bilitado, por falta de co dição de 

ocorrência do empate ficto, previsto 
antes estabelecida para aceitação da 

itantemente com os • documentos de 

r. 
bilitação anteriormente inseridos no 

mentares, necessários à c nfirmação 
inhá-los, em formato di itaI, via e- 

u seja, se da matriz, todo da matriz, 
válidos para matriz e tod as filiais. 
u a documentação. 
esponsabiliza-se o autor desta, sob 

umentação anexada no si tema. 

7.3. RELATIVI  À HA3ILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.1. REGIS O COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro 
Comercial; dev ndo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresen 
averbação no ré isto d4 Junta onde tem sede a matriz. (.. 
7.3.2. ATO C NSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CO 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
caso de socied4des por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
licitante ser a spcursal, !filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde op 
onde tem sede et matriz. ' 
7.3.3. INSCRIÇÃO Dó ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simpl 
Registro das P?ssoas árídicas acompanhada de prova da diretoria em exercíci 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pesso 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou socie 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAME 
quando a atividade assim o exigir. 
7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(s) 
lei; 
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SOLIDADO em vigor devidamente 
do de sociedades empre árias e, no 

dministradores; devendo, o caso da 
a com averbação no regia o da Junta 

- exceto cooperativas - no 
devendo, no caso da lic 
Jurídicas do Estado ond 

cartório de 
tante ser a 
opera com 

de estrangeira em funcio amento no 
O expedido pelo órgão competente, 

dministrador(es), válido pia forma da 
1 
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rme o caso, relativo ao do 'cílio ou 
tual; 

União (PGFN), inclusive quanto as 1 

7.4. RELATIV4 À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conf 
sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto co 
7.4.3. Prova de egularidade quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
contribuições p videncitkrias; 
7.4.4. Prova de egularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
7.4.5. Prova de egulatidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
7.4.6. Prova de egularidade perante ao FGTS; 
7.4.7. Certidão l egativa ile Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho. 
7.5- As Microempresas E) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão aprese 
efeito de compnivação regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res 
7.6- Havendo alguma re tição na comprovação da regularidade fiscal, será asse 
cujo termo inicial corres onderá ao momento em que o proponente for declarado 
por igual perío o, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da d 
certidões _negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.7- Anão-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará dec 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a co 
na ordem de cI Isiificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitaçã a 

7.8. RELATIV ÀQUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.81 L ,Certidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuid 
7.8.2 ,- ¡Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercíci 
forma da Iei, deyidamenie registrado na junta comercial da sede da licitante, aco 
encerramento d Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Co 
o número do LiVro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprove 
com' vistas aos bomproMissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o o 
cálculo dos segtfintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador resp 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofic-
(três) meses da data de apresentação da proposta 
7.8.2.1 - No casp de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
demonstrações dontábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
7.8.3 	Serão 'considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial 
apresentados: 
a) Sociedades i  presariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Come 
acompanhados de cópia ao termo de abertura e de encerramento do Livro Diário d 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regi 
autenticados na ¡Junta Cmercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicado 
Estado, ou do 13istrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede d 
grande circuIaçilo editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local 
adote um dos pos de . sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fix 
inclusive quant ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas onstituidas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
devidamente registrados. ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente regis 
sócio-gerente cá diretor ,e pelo contador ou outro profissional equivalente, devi 
de Contabilidade. 
7.8.4 - Entendei  e que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.2, no 
vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de valida 
ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
7.8.5 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado 
7.8.6 - A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED po 
7.8.7 - Entende, se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.4 englo 

presentação de balanço pa 

da sede da pessoa jurídica 
fiscal, já exigíveis e apres 
anhado dos termos de ab 

ercial - constando ainda, 
a boa situação financeira d 
eto licitado, comprovado 
sável, sendo vedada sua s 
s quando encerrados há 

e Demonstrações Contá 

tados na 
e de 

o balanço, 
empresa, 
través do 
bstituição 
is de03 

eis assim 

onial e 

al da sede ou domicílio d4 Licitante, 
qual foi extraído. 
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou 

na imprensa oficial da Uziião, ou do 
companhia; ou , ainda, em jornal de 

de sua sede; caso a sociedale simples 
para as sociedades eiiipresárias, 

monstrativo do Balanço d 
a Licitante, acompanhado 
os na Junta Comercial, as 
ente registrado no Conselh 

Abertura, 
os termos 

irado pelo 
Regional 

e registrado. 
erá apresentá-lo na forma da lei. 
a, no mínimo: 

o• balanço patrimoni (Devendo 
e) e DRE, registro na Junta Comercial 

toda a documentação exigida para 
ção; 
do o prazo de 05 (cinco) ias úteis, 
vencedor do certame, pr rrogáveis 

cumentação e emissão d eventuais 

déncia do direito à contratação, sem 
ocação dos licitantes rern4-iescentes, 
ou o lote/item, conforme caso. 
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1 

onial; 
tração clo Resultado do Exercício; 

e de encerramento; 
ega de Jscrituração contábil digital. Para efeito o que determina o 
8); 
ção de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Regis 
e Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n° 6.022, 

escri 	cão contábil digital, na forma estabelecida pela Secre 
Ministério da Fazenda. ( 	lo do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
7.8.8 - As cópia4 deveras ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
7.8,9 - A EscrituraçãoAgital deverá estar de acordo com as Instruções Normativ 
que tratam do itSiste 	Público de Escrituração Digital - SPED. Para ii 
www.receita.govi.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Bal 
social, a ser apr4entado praz que determina o art. 5 o das Instruções Normativa 
Jurisprudência no Acórd#o TC1J n° 2.669/2013 de relatório do Ministro Valmir 
com a;CRP do dtmtador responsável, dentro do prazo de validade. 
7.8.10. Apresentar declaração contendo os cálculos dos índices que comprovarão a 
situagá: 
7.8.1.0.1 - índice:de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de Liquidez Geral (LG) =AC + RLP  
PC + PNC 

7.8.10;2 - Índice'de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 

COrlèbRME: Indice de Liquidez Corrente (LC) =AC 

a) Balanço Pa 
b) DRE - Demo 
c) Termos de ab 
d) Recibo de en 
novembro de 20 
OBS: A autentic 
Sistema Público 
apresentação de 

PC 

2° do Decreto N° 9.55 , de 6 de 

o do Comércio, poderá ser feita pelo 
22 de janeiro de 2007, meio da 

'a da Receita Federal do rasil do 

(RFB n° 1420/2013 e 	n° 1594) 
res informações, verifi 	o site 
ço Patrimonial do último exercício 

da RFB, bem com o que d termina a 
ampelo. Devendo vir Acoispanhado 

oa situação da sociedade seguinte 

7.8.10.3 - índie,e'de Solvência Geral maior ou igual a 1,0; 
; 

n i CONFORME: índice de solvência Geral (EG) =AT 
! 	 PC + PNC 

Onde: 
AC é o Ativo Cirdulante 
PC é o P4ssivo Circulante 
AT é Ativo Total 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
PNC é o jassivo não circulante 

Justificativa qunto a exigência dos índices financeiros: 
• índice de Li

ti, 
 uidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibi 

curso do exercício seguirite para liquidar suas obrigações, com vencimento neste pe 
• Índice de Liquidez Cárrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
a curto prazo, p a fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Li uidez Corrente: 
-Maior que 1: R soltado que demonstra folga no disponível para uma possível liqui 
-Se igual a 1: O valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes 
-Se menor que li Não ha'veria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações 
• O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a emp 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, també 
colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovaçã 
demonstraria uni equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto mai 
condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue. 
» Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costume 
e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário 
econômico-finmiceira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execuç 
a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem a 
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da boa situação financeira (o que 
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neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em 
participante. 

7.9. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.9.1. Comprovlição de aptidão para desempenho de atividade pertinente e co 
mediante ates o de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de dire 
assinado ou co assinaára digital gerada por meio de certificado digital do padrã 
licitante execu executou serviços compatíveis com características com o objeto d 

7.10. DEMAIS bOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.10.1. Declara4ão de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, d 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não empr 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezessei 
condição de apr ndiz, a partir de 14 (quatorze) anos, devidamente assinada ou com 
— Brasil; 
7.10.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e 
com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP —B 
7.10.3, Declara ão, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveni 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 32, §2°, da Lei 
com .ssinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP — B 
7.10.4. Declara4ão de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicaçã 
assinada ou com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrão 
7.10.'5. Declardção de Autenticidade dos Documentos, devidamente assinado 
meio de certifi4ado digital do padrão do ICP — Brasil. 
7.11.. Será inabilitado o:licitante que não atender as exigências deste edital refer 
apresentar, os dcumentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

8 -VA SESSÃÓ PúBLiCA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS 

patível com o objeto d• licitação, 
o público ou privado, d damente 
do ICP — Brasil, comprov4ndo do que a 
ta licitação. 

27/10/1999, publicada n DOU de 
ga menores de 18 (dezoit ) anos em 
) anos em trabalho al salvo na 

sinatura digital certifica& pelo ICP 

eus anexos, devidamente assinada ou 
sil; 
te impeditivo da habilitaç o, ficando 
° 8.666/93), devidamente sinada ou 
sil; 
dos atos do processo, d vidamente 

o ICP — Brasil. 
u com assinatura digital erada por 

tes á fase de habilitação, 

ORRELATOS. 

em como 

DA ABERTUgA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
8.1. A aberto rd da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
local indicadosineste Edital. 
8.2. Abertas as:Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a 
aspectos mat .  is e formais, contenham vícios insanáveis ou não apresentem e 
Termo de Refer] ncia. 
8.2.1. Também verá desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclaTsificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, co 
todos os participantes. 
8.2.3. A não deáclassifidação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
fase de aceitaçãO. 
8.2.4. Os preçO constates da Proposta de Preços do licitante deverão ser express 
decimais após 4 vírgula; cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou de 
decimais dos cntavos, inclusive em propostas de adequação, quando for o c 
corrente nulo+. 
8.2.6.0 sistedisponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pr mi 
8.2.7. Iniciada a etapa, competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consi 
8.2.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO ITEM. 
8.2.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fix 
estabelecidas no Editai. 
8.2.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
8.2.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá vari 
quando a Pregoeira defmir uma margem de lance para esse ITEM. 
8.3. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máxim 
presente nos algos do processo em epígrafe. Entretanto, na fase de lances, o lan 
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igual ao limite máximo constante do MAPA DE PREÇOS. Caso não seja realiza a disputa de lances, a lic tante que 
cotou ità proposta o MENOR PREÇO deverá reduzi-Io a um valor inferior ou igual limite máximo acima esp ificado. 
8.4. Os docum4ntos qiie compõem a proposta e a habilitação da licitante • elhor classificada some te serão 
disponibilizados lura avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerram to da disputa. 

DA ETAPA DEiliANCS 
8.5. A PregoeiraIdará inicio à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo , quando, então, as licitante poderão 
encaminhar lan 
8.6. Para efeito 

s. 
lances 4 será considerado o VALOR DO ITEM. 

8.6.1. Aberta a etapa coiri. etitiva, será considerada como primeiro lance a proposta cial (não identificada). E seguida 
as licitantes podjrão en : II I i ar lances exclusivamente por meio do Sistema eIetro 'co, sendo a licitante ime atamente 
informada do se receb' ento e respectivo horário de registro e valor. 
8.6.2. As licitantes pod4ão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao se último lance registrado n• Sistema, 
ainda que este s+ maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante. 
8.7. Durante a sessão pçiblica de disputa, as licitantes serão informadas, em 
registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem ao 
8.8. Será adotadg para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "a 
apreseritarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.9. ,A etapa det lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) inutos. Após esse prazo, • sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de at- 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada recepção de lances. 
8.10. Encerrado p prazo previsto no subitem 8.9, o sistema abrirá oportunidade p. que o autor da oferta de ator mais 
baixote os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poss ofertar um lance final e f chado em 
até citico minutos, o qual' será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.11t Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edi , poderão as licitantes do melhores 
lances,' na orderk de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lan• final e fechado em até 5 (cinco) 
minutos, o qual lerá sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12. Após o téniinino dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segue•a ordem crescente de val res. 
8.13. Não haveyo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haver o reinicio da etapa fechai , para que 
as demais licitaltes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ertar um lance final e fec do em até 
05 (cinco) mirm os, o qual será sigilosó até o encerramento deste prazo. 
8.14. Poderá a Pregoeirá,'auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, a 'tir o reinicio da etapa fec da, caso 
nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de filiação. 
8.15. Não serã 1  aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqu le que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
8.16. Não serão aceitos. dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqu le que for recebido e regstrado em 
primeiro lugar. 1 
8.17. O Critériq de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, informe definido neste Edital e seus 
anexos. t 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e mpresas de pequeno port uma vez 
encerrada a etaln de lances, será efetivada a verificação automática, junto à ceita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e emp sas de pequeno porte participantes., 

t.  procedendo à c mpara ,0o com os valores da primeira colocada, se esta for emp esa de maior porte, ass' como das 
demais cIassifie das, paía o fim de aplicar-se o disposto nos, arts. 44 e 45 da L • n° 123, de 2006, regularhe tada pelo 
Decreto n° 8.538, de 20115. 
8.20. Nessas coàdições, yis propostas de microempresas e empresas de pequeno po e que se encontrarem na ixa de até 
5% (cinco por cinto) acima da melhor proposta ou melhor lance serão considerad empatadas com a primeira olocada. 
8.21. A melhor 'classificada nos termos do item anterior terá o direito de en ar uma última oferta para esempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cie o) minutos controlados pe o sistema, 
contados após a comunidação automática para tanto. 
8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada • esista ou não se manifes no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de p ueno porte que se encontr In naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo e tabelecido 
no subitem anterior. 
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Ru rica 

empresas de pequeno po e que se 
io entre elas para que se dentifique i 

ção ao produto estrangeir o critério 
margens de preferência, conforme 

no pais; 
8.26.2. por empresas btasileiras; 
8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnolo 
8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessib' 
8.27. l'ersistinde o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrô 
8.28. No caso Ide desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer da 
permanecer acIsível à recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possí 
8.29. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
somegte após comunicaleão expressa da Pregoeira aos participantes, através de m 
hora da reabertura da sessão. 
8.30: O Sistema informará a proposta de MENOR PREÇO ao encerrar a fase de di 

F 	 I 
DO LICITANTE ARREMATANTE  
8.31 .t A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo própri 
8.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira pode 
cothrapropostaa licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que s [ 
negociação em ondições diferentes das previstas neste Edital. 
8.33. A partir dr. sua convocação, o(a) arrematante deverá: 

readequados ao último lance ofertado, acompanhada, se for o 
8.33.1. Anexar campo próprio do Sistema, no prazo de até 24 (vinte e qual  
respectivos   
quando necessiyios à cOnfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentado 
8.33.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará 
disposto neste Edital. 
8.34. O desce 
licitante subse 
8.34.1. A hei 
8.35. O prazo 
emissão. 
8.36. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida não sendo aceitas as que ontemplem 
apenas parte clo4 fornecimento do objeto. 
8.37. A licitar tb deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de O (duas) casas decimais api a vírgula. 
Caso isto ocorr , a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto realizando arre ndamentos a menor no v or cotado. 
8,38. Nos p s propokos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, trib os, encargos sociais e todos os demais 
ônus atinentes entrega do produto/execução do objeto. 
8.39. Na elaboiração dd proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limit 
PREÇOS, presêntes no4 autos do processo em epígrafe. 
8.40. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da lic 
gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regime das coope 
exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer o 
8.41. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.42. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta cl ssificada em primeiro 1ugr uanto à 
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8.23. No caso e equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
encontrem nos * tervaios estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado so 
aquela 'que prim iro po4rá apresentar melhor oferta. 
8.24. Quando h uver propostas beneficiadas com as margens de preferência em rel 
de deshmpate s rá aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
regulamento. 
8.25. A ordem 
poderá haver e 
disriutá aberto e fechado 
8.26, Havendo 4ventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate era aquele previsto no art. °, § 2°, da 
Lei n° 8.666, de:1993, a4segurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens pro tidos: 
8.26.1. 

e apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critério de classificação, de man ira que só 
pate et propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan es furais da fase fechada d modo de 

a no Pais; 
m lei para pessoa com deficiência ou 

'dade previstas na legislaçap. 
o dentre as propostas empatadas. 

tapa competitiva, o Sisteina poderá 
1, sem prejuízos dos atos realizados. 
ssão será suspensa, sendo reiniciada 
agem no Sistema, divulgçndo data e 

) horas, a proposta de pre s com os 
aso, dos documentos comp ementares, 

, a fim de obter melhor pre 
encaminhar, pelo Sistem 
a obtida melhor propos 

ta. 

o. 
eletrônico, 
vedada a 

primenço dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassifi 
te, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação 

te não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM inferior a 
e validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

a habilitação da licitante, bservado o 

ação da licitante, sendo invocada a 

determinado no Edital. 
ias, contados a partir da ata de sua 

máximo discriminado no MAPA DE 

tação através de empregadas, a mesma 
tivas, devendo a proposapresentar 
o agente econômico. 

,f)  
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ao escrita e justificada d licitante, 

á a proposta ou lance subs quente, e, 

hat" a 'nova data e horário para a sua 

posta ao licitante que a resentou o 
egociação em condições versas das 

à subsequente, poderá nega ciar com o 

1 

cedor (es) do certame, s á aberta a 
de em que qualquer lici te poderá 
da síntese das suas razoe em campo 

cando os demais licitantes desde logo 
'as corridos (que começará a correr do 

1 da sessão do Pregão, 
ao licitante vencedor. 

sa de Licitações do Bras 
horário de expediente. So 

o de 08 às 12 horas, d 

ortará a 

BLL - 
ente serão 
segunda a 

ente habilitado. Não sua admitidos 
ilitado legalmente ou não identificado 

qual poderá reconsiderar 
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adequação ao objeto e à pompatibilidade do preço em relação ao máximo estipula 
seus anexos, obsprvado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 
8.43. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço fi 
(Acórdão n° 145p/2018 4FCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
8.43:1. Considera-se inàxequível a proposta que apresente preços global ou uni 
zero, incompatí t eis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
ato bonvocatóri da liqitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
instalações de pilopriedarie do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
8.44. Qualquer ( teress tlo poderá requerer que se realizem diligências para afe 
propostas, devendo ap entar as provas ou os indícios que fundamentam a suspei 
8.45. Na hipótse de cessidade de suspensão da sessão pública para a real 
saneamento das:propos , a sessão pública somente poderá ser reiniciada medi 
mínimo, vinte e ,quatro ras de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 
8.46. A Pregoei~a poder convocar o licitante para enviar documento digital com 
disponível no sikstema, o prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
Decreto n° 10.024/19. 
8.47. b prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicita 
formulada antes, de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
8.48. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira exa 
assim sucessivahiente, na ordem de classificação. 
8.49. , Havenclo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no " 
continuidade. i 
8.50. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra 
lance mais vanajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
previstas neste Édital. E. 

8.50.1, Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e pass 
licitante para qiie seja Otido preço melhor. 
8.50.2. A negóciação será realizada por meio do sistema, podendo ser acomp 
8.51.: Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verific 
disp44o neste Bdital. 

8.53. RECURá0S: AO final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) v 
opção para intáposiçãos  de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, opo 
manifestar, imediata e riotivadamente, a intenção de interpor recurso, com regis 
próprio do sistjma, devendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, 
intimados para presentár contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) 
término do p 	da 	crente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.53.1. A falta e manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao 
preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoe 

r  8.53.2. Os  memoriais  (razões de recurso) deverão anexados no sistema da B 
www.b11.org.b f  bem cdmo enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, durante 
acolhidos reos, doJumentos ou quaisquer correspondências enviados no ho cur 
sexta-feira. 
8.53.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante leg 
recursos apres4nados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não ha 
no processo para respo4der pela Licitante. 
8.53.4. O recurso será clirigido ao Secretário Gestor, por intermédio da Pregoeira, 
no prazo de 02,;(1301S) PIAS úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devi 
decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado do receb 
Gestor(es). 
8.53.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente pró 
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
8.53.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu transi 
8.53.7. O acolhimento de recurso importará a invklidação apenas dos atos insusce 

a pelos demais licitantes. 
a habilitação do licitante, servado o 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
8.53.8.,Decididcl(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedi 
adjudicará(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homolog 
contratação; 	I 
8.53,9.•Os autos:do processo administrativo permanecerão com vista franqueada ao 
Pregãoda Prefeitura de ascavel. 

DA REABERTIpRA DÁ SESSÃO PÚBLICA 
8.54:1k sessão publica pcioderá ser reaberta: 
8.54.1 1.1  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos ant 
precedente ou era que suja anulada a própria sessão pública, situação em que s 
dele dependam. 1 

4 8.54.1.2. Quandp houve erro na aceitação do preço melhor classificado ou qua 
assinar o contrato, não r tirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regul 
do art. 43, § I° lia LC q° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os proc 
encerramento d etapa de lances. 
8.54.2. Todos Os licitarites remanescentes deverão ser convocados para acomp 
8.54.2:1. A controcação 'se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, 
fase do procedimento licitatório. 

/ 
8.55. lENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada a 
Iiciintes credenciados, tas Propostas de Preços escritas e verbais sucessivos, na 
doeuentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
finaliiiela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
8.55.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, se 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o 
encaminhado: 1 
a) à Procuradora Geral do Município, para fms de análise e parecer; 
b) e depois à(s)pecretaría(s) competentes para homologação e subsequente fo 
8.56. SUSPENÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer moment 
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, faz 
eletrônico. 
8.56.1. A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Pre 
habilitação, solicitar outips documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
obter melhores subsídios para as suas decisões. 
8.56.2. No caso de descOnexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o s 
aos PROPONENTES, o lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos at 
Pregoeira persistir por empo superior a dez minutos, a sessão do pregão na 
reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes d 
eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. I 	1 
8.57. DAS CO DI95 S GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofe 
que, tendo aten ido a 	as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇ 
preâmbulo deste edita , cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 
8.57.1. Não serro consi eradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
8.57.2. A intimação dqs atos proferidos pela administração — Pregoeiro ou 5 
divulgação na fNTERNFT, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) 
- www.b11.orgi.br. no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do e 
flanelógrafo da; Comissão de Pregão da Prefeitura de Cascavel, conforme disposto 

9 - DA(S)DOTAÇÃÓ(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S). 
	 numm=====merzzr. 
9.1. 5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta 
Transferência SUS Bloco de Custeio, na (s) dota ão ões o Ementaria. s : 
ÓRGÃO UNID. ORO. 

N° DO PROJETO-ATIVIDADE 
FUNÇÃO/SUBFUNOO/PROGRAMAJP-A/ 

 

FONTE 	.1 ELEMENTO DE 
DESPESAS 

SUBELEMENTO DE 
DESPESAS 

09 01 10 303 0006 2.045 1211000000/121400000g 3.3.90.39.00 3.3.90.39.14 
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10 — ESCLAR1ICIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAMEN4, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO 
E ANULAÇÃq. 

Ánieen■ 	  
10.1. DOS ESAREaIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 03(três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, po meio exclusivamente da lataforma, 
qualquer pessor} física oi jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocai 'o deste Pregão. 
10.1.2- A Pregoeira rtponderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 	data de 
recebimento dopedido, poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pelaelaboração do edital e dos exos. 
10.1.3= As respostas ads pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 	e vincularão os participantes e a 
administração. 

10.2. DA IMPUGNAÇAO: 
10.2.1- Decair( do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer essoa por 
meio eletrônico., na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data da para abertura da sessão pública, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso. 
10.2.2 - A imppgnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de articipar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a eIa pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliad pelos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis contado da data de rec4imento da 
impugnação. 
10..3.1- A reposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessa s mediante anexação n sistema e 
posteriormente :disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Con s do Estado do Ceará - T E, no sitio: 
littp://municipios.tee.ce.gov.br/licitacoes/  (Portal de Licitações dos Municípios do stado do Ceará). 
10..4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e verá ser motivada pela P goeira, nos 
autos do processo de licitação. 
10.2.5- Acolhia petição de impugnação contra o ato convocatório que import em modificação dos termós do edital 
será designada 

r 
nova data para a realização do certame, exceto quando, inques navelmente, a alteração não afetar a 

formulação das,Propostàs de Preços. 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que s deu ao texto original. 

10.3. DAS FO ALIpADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMP GNAÇÃO AO EDITAL: 
10.3.1- Somen serão, aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnaçõe mediante petição confeccionada em 
máquina datil° áfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preench os seguintes requisitos: 1 
I- o endereçam nto a Pregoeiro da Prefeitura de Cascavel; 
II- a identifica q o precisa e completa d o autor e seu representante legal (acomp ado dos documentos co robatórios) 
se for o caso, ontend4■ o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, n ero do documento de i ntificação, 
devidamente ditada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura de ascavel, dentro do prazo lalicio; 
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subi ...ns discutidos; 
IV- o pedido, cbm suas 'especificações; 
10.4- Acolhida'a petiçãO de impugnação contra o ato convocatório que importe e modificação dos termos d edital será 
designada noviL data ara a realização d o certame, exceto quando, inquesti velment°, a alteração o afetar a lts  
formulação st  Propos de Preços. 
10.4.1- Qualqur modificação cação neste edital será divulgada pela mesma forma que deu ao texto original, ex to quando, 
inquestionavelmente, a kiteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Prego ira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências 4o sentido de obter esclarecimentos, confirmar informa es ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de do urnenta4ão que complementem a instrução do processo, vedada inclusão posterior de documento ou 
informação qud deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionai deverão fazê-lo no prazo determinado 
pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cascavel/CE poderá retogar a licitação por razões de interesse 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do proces) o. 

1 
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devidamente atualizados incluindo 
rocesso. 
alado no item 12.3 será nquadrado 

o a licitante classificada e segundo 
lidades cabíveis e inse na mesma 

ação aplicável deverão o edecer às 

1 

13.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EX 
SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO: A prestação dos serviços lie' 
ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, por parte da a 
poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do Contrato (ex 
(execução fracionada), 'de acordo com a conveniência e oportunidade adminis 
financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 

1  Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel -
Fone: ± 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comias 
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11 -A ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

4I■1 	 Neuz===t2. zurorazim  
11.1 A adjudi4ação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preço 
primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso. 

A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secretari 
11.3' -1-'0(a) Gestor(a) dá Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de 
proceáo, por +zoes de interesse público decorrente de fato superveniente d 
fundamentação ?scrita. 
11.44.- A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda 
pela' licitante vácedora,linclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da e 
se encontra em Peno funcionamento, incluindo sua identificação externa e identi 
durante o horárip normal de funcionamento. 

12 - DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
..,......rr.rN:5git.r4tirr • 	. 	*4 

 

12.1- Homologada a liditação pela autoridade competente, o Município de Casca 
para assinatura do Contrato, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra 
12.1.1:1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicaçã 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço e 
Liciit4nte na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.1.1â - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cedas 
endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do 

- O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo as 
será' incurso no teor do ,art. 81 da Lei n° 8.666/93, ocasião em que será convoca 
lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação das pe 
lei. 1 
12.2 Os licitantes alóm das obrigações resultantes da observância da Legi 
disposições eleilcadas nó Contrato a ser celebrado ANEXO IV deste edital. 
12.3 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a p 
Contrato. Este ¡rezo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quan 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administraçã 
12.3.1 - A rectisa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edita 

convocar os li tentes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 
12.3.2 - Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido 

mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse púb 
para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 
12.4 - Incumbik à administração providenciar a publicação do extrato do Con 
públicos munici  ais, na fornia prevista na Lei Orgânica do Município, até o quint 
assinatura. O smo pr9cedimento se adotará com relação aos possíveis termos 
12.5 - O Con to produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua ass 
no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.° 10.520, subsidiariamente 
alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98 
n.° 147/2014, dr 07/08/014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 
alterações e legislação cknplementar em vigor. 

13 - DA PRES'AÇÃO DOS SERVIÇOS 
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ento dos serviços do Mu4icfpio. 

1 

1 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

13.1;1- A ORDEM DE SERVIÇO emitida conterá o serviço a ser executado e 
entregile ao be4eficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac- 
ainqremetida 	e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do ca.. 
I 	03.1.2- bservddas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE S 
serviço no locardesignado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, 
declarando a prestação dos serviços. 
13.1.3 O acttat dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabili 
quahtidade, q idade o disparidade com as especificações estabelecidas no An 
serem executadós. , 
13.2- DO PRAZO E LbCAL DE EXECUCÃO: Os serviços licitados deverão 
(CINCO) DIAS COR43S, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO 
determinado nairespectiva ORDEM DE SERVIÇO. 
13.2.11 Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de se 
executar os serviços no local indicado, dentro do prazo e horários previstos. 
13.;.2. Os profissionais desempenharão suas atividades por hora trabalhada de 
serviço 
13.3.3. Os serviços settão atestados por servidor designado e responsável pel 
contrato. 
13.2.4;  Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota F 
de Cascavel/C - CE, com endereço na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, 
Ceará, inscrito tio CNP.' sob o N.° 07.589.369/0001-20 e CGF sob o N° 06.920.25 
13.2;5- No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e 
na Proposta vencedora à administração os recusará, devendo ser de imediato ou n 
horaá adequadds às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penali 
instrumento. g 
13.,5.1- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
13.3- Os gervios licitádos deverão ser executados, observando rigorosamente 
Básico/Termo de Refeáncia, nos anexos desse instrumento e disposições cons 
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento d 
ônus 'de origein federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encar 
trabalhistas, prpvidenciários, fiscais e comerciais resultantes da prestação dos 
inclusive com relação a rterceiros, e ainda: . a) a reparar, c9rrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
verificarem víc'os, defeitos ou incorreções; 
b) responsabili -se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terc 
na execução d serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi 
órgão interessa o; 
c) indicar prepdsto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
ultrapassarem competência do representante do fornecedor deverão ser comuni 
para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas i!nesmas Condições do contrato, os acréscimos ou supressões quanti 
serviços, até 1% (vintt  e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contra 
Lei n° 8.666/9 ; 
e) a execução os serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcio 

14 - DO PRE 40, DO AGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

, encargos 
pessoal e 

inclusive a 

14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incid 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direito 
material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execuç 
margem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente na proporção da 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do rece 
encaminhamento da ddcumentação necessária, observada todas as disposições 
bancaria da Contratada, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidam 

ncia de todos os tributo 
autorais, deslocamentos 
do(s) objeto(s) licitado(s) 

xecução dos serviços lici dos, em até 
ento da execução dos erviços e o 

actuadas, através de crédi o na conta 
nte atestadas pelo Gestor da despe., 
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sta, deixar de assinar a Ordem de 
o retardamento da execução de seu 

o, comportar-se de modo inidôneo ou 
Cascavel e será descredpnciado no 

e aplicação das seguintes altas e das 

entrega/execução de qualquer objeto 
constante do cadastro, até o limite de 
(trinta) dias, no caso de retardamento 

ão, na hipótese de atraso-s perior a 30 

1 

i 	 ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

! 	 . 	 COMISSÃO DE PREGÃO 
acompanhadas 	Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante venced ■ r, todas dentro do prazo d validade, 
observadas as condições da proposta. 
14.2.1- Para oserviços objetos deste certame, deverá ser,emitido recibo em 02(du ji  
da Secretaria co tratanté da Prefeitura Municipal de Cascavel - CE, com endereç 
2656, Rio Novo, Cep: 62.850-000 -Cascavel -Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 
14.3 ;REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 
I4.4-REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobre 
porérrí de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
maior, caso fortuito ou Cato do príncipe, configurando área econômica extraord' 
procedimento administr tivo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, s 
pactuaram inicilmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Ad i ' . 'stração para a justa rem 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 	contrato, na forma do t execução, objetivando e{ 
"d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

 

•nrr  
15.1- O licitante que 'convocado dentro do prazo de validade da sua prop 
Ser("iços/Contráto ou arlresentar documentação falsa exigida para o certame, ense 
objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contr 
cometer fraude' fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município 
Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo 
demiti' cominações legais: 
15.1:1- multa coe até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 
a) Résusar em assinar o pontrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a.proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato; 
e) comportar-se¡ de modo inidôneo; 
15.1.2 - multa Inoratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço no endere 
15% (quinze pqr cento) sobre o valor do serviço/solicitação, caso seja inferior a 3 
na entrega dos ens; 
15.1.3 - multa oratóriti de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço/solicita 
(trinta) dias na trega dos bens; 
15.2- Na hipót7se de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transto 
atividades -da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
licitante de qu,41quer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros 
abrangidas no t  subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
alterada e cons lidada, é na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; , 
b) multa de 1°13 (um p' r cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objet 
contrato, conforme o c o; 

15.3- O valor ha multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal n 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Munic 
15.3.1- Se o valor da milita não for pago, ou depositado, será automaticamente de 
fizer jus. t  r 
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor d 
ou inscrito cofio Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
correspondentes. 
15.4- O fornecedor terá o seu contrato cancelado quando: 
15.4.1- descumprir as condições do Termo de Contrato; 
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
sem justificativa aceitável; 
15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar su 

s) vias, Fatura e Nota Fisc 
na Av. Chanceler Edson 
7.589.369/0001-20. 

em nome 
ueiroz, n° 

  

15 -, DAS SANOES. 

1 

os ao desenvolvimento do 
ve, ou descumprimento p 
cumentos que o compleni 

anções previstas na Lei 

serviço, às 
r parte do 

entem, não 
L666/93, 

da requisição, ou do vale global do 

prazo de 5 (cinco) dias á contar da 
al — DAM. 
ontado do pagamento a que o licitante 

'do será cobrado administrativamente 
e execução fiscal, com 4s encargos 

razo estabelecido pela A 

rior àqueles praticados no 

m fatos imprevisíveis, ou revisíveis 
ajustado, ou ainda, em c • o de força 
a e extracontratual, pos , mediante 
r restabelecida a relação q e as partes 

ereção da 
go 65, II, 

1 
e 

tração, 

ercado; 
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R breca 

pós regular processo administrativo, 

'tório e à ampla defesa, gasatidos os 
E 

com o Município de 
o) anos. 

cavei e 

1. 

sinatura da ata de registro de preços, 
em jornal de grande circulação ou 
etrônico válido a ser fornecido pelo 
pelo chat da ferramenta e etrônica da 

1' 	 $ ostos, a anulação ou rev 1:  o ação serão 
Prefeitura Municipal de scavel/CE, 
Grande Circulação. 

em favor da ampliaçã da disputa 
ça e do regular funcio 	ento da 

elo(s) Secretário(s) Ord dor(es) de 

o afastamento do licitante desde que 
ão pública 

ferente ao 

: • 

; I 

durante a realização da se 

entação de documentação 

competente o Foro da 4omarca de 

e Pregão da PMC, na A Chanceler 
través do telefone (85) 33 4.2840, de 

e Edital, mediante pagame 
1/CE, situada na Av. Cha 
telefone (85) 3334.2840, 

to de cópia 
eler Edson 

e segunda a 
o de 08:00 às 12:00 hora, ficando os 

r. dos interessados, fican4 o licitante 

r meio de Documento de adação 

A 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICfPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
o 

1 
15.4.4 tiver pre'sentes razões de interesse público. 

assegutada a 	la defeáa e o contraditório. 
?ROCE4IMENtO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas

traditório. 
 

15.5.1, No prociesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contra 
seg4intes prazo‘ de defe : 
a) 05 (cinco) dias úteis 	as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corri  os para a sanção de impedimento de licitar e contra 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 05 (c' 

16 - FRAUDE CORRUPÇÃO 

16.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o proces o licitatório e a execução c o contrato, 
estando sujeitas,làs sanções previstas na legislação brasileira. 

171i, DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

17.1 -.A convocação dó licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para 
do(s) Contratots) e ORDEM DE SERVIÇOS se dará através de publicaçã 
corinspondênci4 com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço 
Lici,tapte deClaração ponstante das exigências dos documentos de habilitação o 
Bolsa de Licitações do Brasil — BLL. 
17.2,- Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos inte 
feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) 
conforme dispo

1
Sto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jornal de 

18- DISPOSIÇÕES GERAIS 

:I 

18.1- As nor4s que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpre 
entre os interesisados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da se 
administração. 
18.2- Os casos !omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e 
Despesa, em (nitro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/9 
18.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará 
sejam possiveid a aferiçào da sua qualidade e a exata compreensão da sua propos 
deste Pregão *irônico. 
18.4- Nenhuma indeniiação será devida às licitantes pela elaboração ou pela ap 
presente edital,linem etV relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
18.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de 
vencimento, o servando-se que só se iniciam e vencem praZos em dia de ex 
quando for exp ssamente estabelecido em contrário. 
1.8.6- Para cl. 	, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, s 
Cascavel/CE 
18.7- As info ações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão 
Edson Queiro , n° 265P, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará ou 
segunda a sext+feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
18.8- Cópias do edital anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada 
reprográfica, nia Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Casca 
Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará ou através d 
sexta-feira, no iorário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, no ho 
autos do presehte processo administrativo à disposição para vistas e conferênc 
obrigado a; 
a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, p 
Municipal - DAM. 

cio de contagem e inclui- e o dia do 
ediente normal no Munic pio, exceto 
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Vânia de Srouz Pinheiro 
Pregoeira Oficial 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 	F 

18.9- O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes síti 	virtual: 
http://municipioh.tce.ce.gov.br/licitacoes/,  nos termos da IN n° 04/2015-TCM-CE. 
18.10-1 0 Projeto BásicdiTermo de referência poderá ser examinado por qualquel-  interessado na sede da C¢missão de 
Pregão da Prefeitura MuhicipaI de Cascavel/CE. 

Básiço/Termo e Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelo licitantes 
18.11- Todas Is normas inerentes às contratações do objeto deste Certame,X discriminadas no Anexo - Projeto 

quapb da elablração de suas propostas. 
18.12- No inte sse da! Administração Municipal e sem que caiba às licitantds qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado a au ridade competente: 
a) Alterar as co dições,.a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos inteliessados na 
forrha,da legisl ção vigente. 
b) /*liar ou r ogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempó, disto dando ciência aos iiteressados 
mediante publicação na forma da legislação vigente. 

1.-ascavel/CE, 16 DE JUNHp DE 2021 
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01 

VI OS 
iI até 05 (CINCO) DIAS, ja contar da 

ecução dos serviços Iicitados, em até 
ento da execução dos serviços e o 

actuadas, através de crédiri) na conta 
nte atestadas pelo Gestor a despesa, 
or, todas dentro do prazo de validade, 

es, a contar da data de sua assinatura, 
• s de natureza Continuada, .idé o limite 
e condições mais vantaj sas para a 

A PROPOSTA 
tipo e quantidade salicitf da, o valor 
todas as despesas, tributo , impostos, 

rviços, mesmo que não es ejam nestes 

tes da adjudicação e ho logação da 
onstantes no Projeto Bási /Termo de 

• 

em sua totalidade, de ac 
pedição de periódicas 01  
executados. 

rdo com a 
DENS DE 

  

TÃO DO CONTRATO 
Secretaria, o qual deverá atestar os 
ara fins de pagamento. 
de da empresa contratada. 
uto que não esteja de acordo com as 
e fora de especificação. 
e exercer toda a sua plenitude tudo em 
oral n° 8.666/93. 

ESTADO DO CEARÁ 
1 	 MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

,CIFORMACOES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO A DESPESA 
1. PRGÃO SQLICITtANTE: Secretaria de Saúde 
2. VALOR 40BAL!ESTIMADO: R$ 101.400,00 (cento e um mil e quatroce os reais) 
3. COTA ÃO OR AMENTÁRIA: 

PO 
De 

FLS.2:1P 

Rubrica 

el 

• 11.1..NIV•1 O 	ti 	EXIENT011],. 	OR 

• 1)1.,S1'1 8.1S 	DESPFS 	 1IriAt)0 
as I. a1 t (. A ()IP im)(atA m Aw- • 

1)0 PIUM). I O-11 íVii).thE 

10 303 0006 2.045  

ra. r t• 

1211000000 
1214000000 3.3.90 9.00 

	
3.3.90.39.14 101.400,00 

SUS Bloco de Custeio. 4. ;FONTE DE RECURSO: Receita de Imposto e Trans. — Saúde / Transferênci 

DETALHAMENTO DA DESPESA  
5. OBJETO: Contratação de empresa para locação de bomba de infusão destina 
Município de Cascavel/Ce 
6. JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a demanda de atendimento da Unidade d 
do ;município de Cascavel e, com o objetivo de otimizar e dar segurança no pr 
medicamentos 'lios pacientes desta unidade faz se necessário que tenhamos no no 
infusão volumétrica destinado a regular o fluxo de líquidos para paciente com p 
via enteral quanto por via parenteral. 

DAS CONDI ÕES DÁ PRESTA ÃO DOS SE 
7. :Do PRAZb E LOCAL EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados e 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRAT 
8. .PAGAMENTO: 0,Pagamento será efetuado, mensalmente na proporção da 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do rece 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
bancaria da Contrata de conformidade com as notas fiscais/faturas devidam 
acompanhadas:das C dões Federais, Estaduais e Municipais do licitante ven 
observadas as condiçõe da proposta.. 
9. PRAZO DÈ VIGÊ CIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) m 
podendo ter sua vigêrt prorrogada, por iguais períodos, por se tratar de serviç 
máximo de 6?? (sesse ta) meses, desde que mantida a obtenção de preços 
Administração, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.66611993. 

a upa, junto à Secretarizt e Saúde do 

Pronto Atendimento — URA 24 horas 
esso de trabalho de admi4istração de 

so elenco de equipamento ft bomba de 
essão gerada por sua bomba, tanto por 

E 

t
r 

ÃO DOS PRE OS OFERTADOS E DA FORMULA 
10. Na proposta de pltços deverá constar as especificações detalhada do ite 
unitário e total; em morda nacional, em algarismo e por extenso, já considerand 
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os 
documentos; 
12. A Secre 	Municjpal poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, 
licitante, para erificaçpo do atendimento das especificações mínimas dos itens 
Referência. 
13. A prestaçao dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada o 
necessidade d órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a 
SERVIÇOS, Ia Sectaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a sere 

1 
FORMALIZA ÃO DO CONTRATO FISCALIZA ÃO E GE 

14. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor d 
documentos da, despesa; quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, 
15. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabili 
16. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer pro 
exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualme 
17. A gestão e fiscalização do contrato caberão ao servidor designado, devendo e 
atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Fe 

11 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

DAS OBRIGACÕES 

,c) 

9 	
O 

Rubrica 

ente identificados, a todás os locais 
das as informações e escl ecimentos 

com os mais elevados adrões de 

  

ento, alimentação, dentre outras; 
bilitado; 

ontratado na execução das atividades 

aclamações ou orientações se obriga a 

derivadas ou conexas com o contrato, 
postos, alimentação do 4eu pessoal, 
coletivo, tributos, segurbs, taxas e 

trato, etc., e ficando, aindal para todos 
er vinculo empregaticio t entre seus 

objeto do contrato a ser firmado; 
o financeira, sem prévia I e expressa 

omportamento, discrição e urbanidade 

as e atuar sempre dentro; dos prazos 

em no fornecimento, até 25% (vinte e 
o artigo 65 da Lei n° 8.666 93. 

FLS. 

VI. 
NIFNS..1 

{ s. c 	4 
l'.01 NI) 	Mc 

k) • 	 1n) 

8.450,0 	101.400,00 Mês 845,00 

18. liSA coNTÂATANTE: 
a) Exercei- a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o li're acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devi 

onde se fizer necessáriala entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe 
que, eventualmênte, forém solicitados; 

c) Efetuar o paga ento conforme convencionado em clausula contratual 
19. DA CONTitATADIA: 

a) Execu(ar as avidades em conformidade com o descrito no presen 
competência, i tegridade profissional e ética; 

b) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos próprios, como desloc 
ç) Designar para a execução do objeto do presente profissional qualificado e 
1) Arcar pom as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal 

externas próprias e de eventual treinamento; 
e) Prestar os esclàrecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas 

atender prontamente; 
f) Assumir todas 'as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriund 

tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, 
deslocamentosir  de funcionários, equipamentos de proteção individual 

` serviçõs, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do co 
os efçitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qual 
empregados e/ou prepostos e a contratante; 
Resporsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude 
Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer opera 
autoritação da contratante; 
Subn4ter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao 
na reláção interpessoal; 
Exercr rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresen 
estabelecidos;91es  

k) Aceit4r, nas 	mas condições, os acréscimos ou supressões que se fiz 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° 

20. DOS ITENS E aNTITATIVOS: 

g) 

à) 

i) 

i) 

I I I' kl 	 111.s( 	k.0 

Lo 	de bo ba de infusão volumétrica de 
medi ente, onceituada como equipamento 
eletrotpédico estinado a regular o fluxo de 
líquid?s para p4cientes com a pressão gerada por 
sua bomba, n qual a vazão de entrega é 
indicada em voilume por unidade de tempo ou 
em unidades relacionadas a dose medicamentosa 
de acordo coai os requisitos estabelecidos na 
noml NER IEC 60601-2-24. Equipamento 
eletro édito Contendo prescrições especificas 
da bOmba e a  controladores de infusão de 
soluçdp, tanto, por via enteral quanto por via 
parenteral, incorporando todos os requisitos de 
segurança e apta para operar em ambientes 
típicos de estabelecimentos de saúde. 

01 

VALOR TOTAL 101.400,00 

Responsável pela elaborado do PB/TR:  
Margareth Teles de Queiroz - Secretária de Saúde 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — 
Fone:4- 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascaveLce.gov.br  1 	coniiss 
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A DE INFUSÃO DES ADA A 
CE. 

()MUDOS, a contar da e pediçâo da 

rasil (www.bll.org.br) 
s as obrigações contidas o anexo I — 

sto estão incluídas todas as despesas 

ções; 
nos e prejuízos causados 
desta licitação. 

Contratante 

  

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 

A PILÉ:GOMA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

Processo: PREGÃO E ETRÔNICO N° 01.26.05.2021- PE 
Data e Hora de ikbe 	 às 	horas 

OBJETO: CáTRAIIAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BOM 
UPA, JUNTO lk SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASCA 

'I 

. 	 1. 	'..y 

	

: 	 	tt• 	'I. 11 

43 	'‘'.. 	o'-' 	 ,. - .., 

.h. 

i x. 

.]: _ 
•.  

jr,V.,  
, 	_ s. 

. 

. 

I 	r  

Locaço de bomba de infusão volumétrica de 
medicamento, conceituada como equipamento 
eletrothédico destinado a regular o fluxo de 
liquidds para pacientes com a pressão gerada por 
sua bimba, na qual a vazão de entrega é 
indicada em volume por unidade de tempo ou 
em unidades relacionadas a dose medicamentosa 
de acárdo com os requisitos estabelecidos na 
norma, NBR IEC 60601-2-24. Equipamento 
eletrorhedico contendo prescrições específicas 
da bomba e controladores de infusão de 
soluções, tanto por via enteral quanto por via 
parenteral, incorporando todos os requisitos de  
segurança e apta para operar em ambientes 
típicos de estabelecimentos de saúde. 

Mês 10 12 

I 

, 

- 	- 

VALOR GIASBAL: 	  
PRAZO DE EXECUÇÃO: Iniciar no prazo máximo de até 05 (CINCO) DIAS 
ORDEM DE S,ERVIÇOS 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• Esta Proposta dev rá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de Licitações do 
• O Iicitantç decl que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá to 
Projeto Básico Termo e Referência deste edital. 
• Independlnte de declaração expressa fica subentendida que no valor pro 
necessárias à execução dosserviços, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabillhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxa e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer 
- seguros pm geral, da 'infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 
e/ou h terceiro, geradds direta ou indiretamente pela execução dos serviços obje 

1 

1 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇbES 

ITEM 01 MODELO DE PROCURAÇÃ1 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNP' e ENDEREÇO> neste ato repsentada por seu (titular, sócio, diretor 
ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissà;?, RG e CPF) 

OUTORGADÓ: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, G, CPF e 
endereço, 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes pai-4 representá-lo junto a P FEITURA 
MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO ELrTRÔNICO N° 01.26.05. 021 - PE, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimentcf os documentos de cred nciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a doculientação necessária e prati ar todos os 
deniais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem cessários ao fiel cump ento deste 
mandato, incIufive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado satisfaz& 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

.1 
Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — eará 1 Cep: 62.850-000 Ir  

it.Fone:,+ 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comia odepregaoecascavel.ce.g  .br 
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PO E 

O 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇóES 

ITEM 02 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA )IABILITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BOM flA DE INFUSÃO DESTINADA A 
UPA, JUNTO ► SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE. 

DECLARAÇÃO 

	  inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio de seu representante I:egal o(a) 
Sr(a)  	, portador(a) da Carteira de Identidade n2 	  e do CPF n2 	 
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.26.05.20 - PE que: 

a) sob as penas'da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especi ente para fms de prova en processo 
licitatório, juntai ao MupicIpio de Cascavel, Estado do Ceará, que, em cumprime to ao estabelecido na Lei ° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°,eda Constituição Federal, n o emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega  menores de 16 (dez sseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins do direito a que se possa prestar, especialmente para fms de prova 	processo 
licitatório, junto ao Muhicipio de Cascavel, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos d ste edital e 
seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação', para participar no p 	te certame 
licitatório, bem', assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrênif ias posteriores, nos termo do art. 32, 
§2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel -- eará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comiss odepregaoecascavel.ce.got.br  
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nações relativas ao presepe processo 
imento como resposta tác ta aos atos, 

ém realizar a publicação 	jornal de 
nsa oficial vés  de publicação na imp 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇ 

ITEM 03 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA 

OBJETO: CONTRA ÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BO 
UPA, JUNTO Á SEC TATUA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASCA 

DECLARAÇÃO 

	  inscrito no CNPJ no 	 por intermédio 
Sr(a) 	t 	, portador(a) da Carteira de Identidade n2 	 
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.26.05.20 

a) dois as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especi 
licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, tem ciência e 
para quaisquer latos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e O 

ES 

BILITAÇÃO 

A DE INFUSÃO DESTENADA A 
CE. 

e seu representante I gal o(a) 
	 e do CPF n2  
- PE que: 

mente para fins de prova en processo 
ncorda que a convocação do licitante 
EM DE SERVIÇOS poderão se dar 

através de endereco eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, seu  do este: 

1 
b) Que cabe a !este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer info 
(prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhe 
bem como, descumpriniento as condições editalícias e as sanções relativas. 

e) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, iam 
grande circulada:o ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, atr 
(flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo I Cascavel — 
Fone: t 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  I E-mail: comias 

CNPJ na 07.589.369/0001-20 1 CGF n" 06.920 

eará 1 Cep: 62.850-000 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARA ES 

ITEM 04 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: CONTRtÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BOM A DE INFUSÃO DEST 
UPA, JUNTO À SEC TAFtIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASCA /CE. 

DECLARAÇÃO 

ADA A 

4 

	 1 	, Inscrito no CNPJ n° 	 por intermédio de seu representante I gal o(a) 

	

&(a)' 	1 	, 	, portador(a) da Carteira de Identidade n- 	 e do CPF tf 

	

4 	, DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔ O N° 01.26.05.2021 - P que: 

a) sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as petas da Lei, que toda a do 
enviada é autentica 	 i 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fuma a presente, sob as penas da Lei 

(data) 

(representante legai) 	

1 

entação 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — eará 1 Cep: 62.850-000 	, 
Fone: t 55 (85) 8334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  E-mail:1condss odepregao@cascavel.ce.goy.br  
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cujo objeto 
A A UPA, 
Lei Federal 

OMBA DE 
AVEL/CE, 

ANEXO I 

No a Fisc 

1 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

gr, 

CONTRATO N°: <N.° DO CONTRATO> 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.26.05.2021 - PE 

CONTRATO Q 
LADO A P 
CASCAVEL/CE, 
DA EMPRESA 
DECLARA. 

O município, rfor meio, da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Es 
público interno,linscrita no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20, com sede de sua 
Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cascavel/Ce, Cep: 62.850-000, Cascavel/CE, 
 , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). <NOME 
denthninado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa <NOM 
<ENDEREÇO )A EMPRESA>, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° <CNPJ DA EMP 
Sr(a). <REPRESENTAt)•ITE DA EMPRESA>, portador (a) do CPF n° <CPF 
apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO D 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
411.1111111======4,4t. 

1.1. Processo cie Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado s 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BOMBA 13 
JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/ 
N° 8.666/93 - Lei das Llicitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, 

CLÁUSULA SEGUNìA - DO OBJETO DO CONTRATO 

ENTRE SI CELEB , DE UM 
FEITURA MUNIC DE 

DO OUTRO A EMPRES <NOME 
PARA O FIM QUE LE SE 

o do Ceará, pessoa jurídi de direito 
feitura Municipal na Av Chanceler 

Ceará, através da SECRE ÁRIA DE 
O SECRETARIO GES OR>, aqui 
DA EMPRESA>, esta•elecida na 
SA>, neste ato represen da pelo (a) 

PRESENTANTE DA E PRESA>, 
CONTRATO mediante cláusulas e 

retzeiazi,tri 

b o n° 01.26.05.2021 - PE 
INFUSÃO DESTINA 

, em conformidade com a 
e 17/07/2002. 

2.1. O presente contrato tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRES 
INFUSÃO DESTINADA A UPA, JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE D 
tudo em conf&midadel, com as condições e especificações contidas no Projeto B 
do Edital do Plucesso licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.26.05.2021 - 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAME 
/  ja  3.1. O valor GLOBAL da presente avença é de <VALOR DO CO 
mensalmente propdrção da execução dos serviços licitados, segundo as orde 
expedidas peta Admiaistração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
despesa, acoilipanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do 
observadas as lpondições do edital. 
3.2. Na hipóteise de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de co 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso f 
área econômi c a extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procediment 
tal situação termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pacto ,  
contratado e ia retrib4.ição da Administração para a justa remuneração do e 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, " 
consolidada. 
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemen 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.4. Por ocasião da prestação dos serviços deverá ser apresentado recibo em 02 ( 

PARA LOCAÇÃO DE 
MUNICÍPIO DE CAS 
ico/Termo de Referência 

quências incalculáveis, re 
ito ou fato do príncipe, 

administrativo onde reste 
inicialmente entre os ' 

ecução, objetivando a m 
' da Lei Federai n.° 8.666/1 

O>, conforme anexo I, 
de serviços/autorizações 

devidamente atestadas pe 
licitante vencedor, todas 

da obrigação e enca 
aves de crédito na Co n 

dores ou 
nfigurando 

emonstrada 
encargos do 

anutenção do 
3, alterada e 

a ser pago 
e execução 

o Gestor da 
atualizadas, 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comi 
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. 	 COMISSÃO DE PREGÃO 
CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXEC 

ESTADO DO CEARÁ 

MUNICfPIO DE CASCAVEL 

ÃO 

data de sua assinatura e *gera até 
o nos termos do artigo 57 inciso II, 

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir 
<FINAL DA VIGÊNCIA DO CONTRATO>, admitindo-se, porém, a prorroga 
da Lei Federal n.° 8.666/3. 
4.2. No caso dois serviçies, objeto do presente contrato, ser executado na sua to 
contrato, fica o rpferido Contrato automaticamente expirado. 
4.3. Independentemente ida quantidade de cada item deste contrato à administraçã 
àquela quantidade que lhp for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOrAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados poderá se 
totalidade, de adordo co01 a necessidade do órgão interessado durante o prazo de 
periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando 
EXECUTADOS, iniciando no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDO 
ORDEM DE SERVIÇOS. 
4.4.1. bbserva4as as determinações e orientações constantes da ordem de se 
executar os serviços no local indicado, dentro do prazo e horários previstos. 
4.4.2. Os profissionais desempenharão suas atividades por hora trabalhada de a 
serviço 	. 
4.4.3. `A. ORDEM DE SERVIÇOS será emitida será via fax ao seu número de t 
eletrônico, fica4do o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e 
do funcionário clue recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste editai. 
4.4.4. 'Os serviços serãp analisados por servidor designado e responsável pel 
contrato, que emitirá o gesto declarando a prestação dos serviços. 
4.4.5. No caso de constátação da inadequação dos serviços prestados às normas e 
na Proposta vencedora á administração os recusará, devendo ser de imediato ou n 
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalid 
instrumento. 
4.4.6. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci 
quantidade, qualidade c4 disparidade com as especificações estabelecidas no An 
serem prestados. 

CLÁUSULA UINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO OR 

lidade, antes da data de t rmino do 

ficará no direito de solic tar apenas 

feito de forma fracionada 
ontratação, mediante a ex 
quantidade de serviço 

, a contar da data de rece 

u em sua 
edição de 
a serem 

imento da 

o, o prestador de servidos deverá 

ordo com as conveniêncis de cada 

efone ou via e-mail ao sei endereço 
u e-mail com assinatura/n me e CPF 

acompanhamento e fiscalização do 

xigências especificadas ne 
prazo máximo de 24 (vin 
es cabíveis, na forma da 

1 do prestador de serviços or vício de 
xo deste Edital quanto ao 4  serviços a 

MENTÁRIA 

te Edital e 	e 
e quatro) 

lei e deste 

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de Re eita de Imposto e Trans. — Saúde / 
Transferência SUS 111 co de Custeio, na (s) dotação(ões) orçamentária s : 
C/RG /,0 UNIR. ORc. ' FUNCÃO/SUBFUNCÃO/PROGRAMA/P-A/ 

N° DO PROJETO-ATIVIDADE  FONTE ELEMENTO DE 
DESPESAS 

SUBELEMENTO DE 
'DESPESAS 

09 01 10 303 0006 2.045 1211000000 
1214000000 3.3.90.39.00 3.3.90.39.14 

CLÁUSULA SEXTA IDA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
	=..t.E=W22=12M 

6.1. As partes e obrigçtm reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçõ 
Federal n° 8.66 /93, altcrada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 
6.2. A Contratada para italizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se 

6.2.1 — cumprir ¡ntegralmente as disposições do Contrato; 
6.2.2 — Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pel 

as normas téckcas qu6 eventualmente regulem a execução dos serviços, res 
prejuízos decorrentes d4) descurnprimento de qualquer cláusula ou condição estab 

6.2.3 — Arcar com os custos dos serviços contratados, e assumir a respo 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos se 

6.2.4 —Responsabilizar-se técnica e clinicamente pelos serviços oferecidos 
6.2.5 — Promover a manutenção dos registros e a atualização dos p 

contratados; 

do instrumento convocatório, da Lei 

a: 

MUNICÍPIO, observando ainda todas 
onsabilizando-se ainda por eventuais 
ecidas; 
abilidade pelo pagamento 1e todos os 
orno, quaisquer encargos udiciais ou 

execução do contrato qu lhes sejam 
ços; 

fissionais que prestarão os serviços 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel —
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ecução dos trabalhos e at tiderão às 
gentes; 

iros, provocados por ineficiência ou 
do objeto contratual; 

ços executados em desacodo com as 

ou em parte, o objeto do ciontrato em 

I0 ou a terceiros, decorreMes de sua 
ssa responsabilidade a fiscalização ou 

execução do contrato. As decisões e 
rão ser comunicadas a se superiores 

ssões que se fizerem na execução dos 
a forma do § 1° do artigo 15 da Lei n° 

UNICfPIO; 
cujas reclamações se obri a a atender 

crito, de qualquer anorm dade que 

a execução dos serviços, 

onalidade da execução 

orrida no endereço, con 

a fim de verificar as co 

ssim como 

s serviços, 

bancária e 

lições para 

ÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

sobre quaisquer dados,igormações, 
e que venha a tomar conhecimento ou 

ção dos serviços; 
abilitação e qualificação xigidas no 

5, Inciso XIII, da Lei n° 8 1566/93, que 

ços prestados às normas exigências 
a Contratante os recusará, devendo no 

restação dos serviços e o cumprimento 

ão dos serviços objeto deste Contrato. 
tremi; 
e Instrumento, bem com' zelar pelo 

devidamente identificado 
odas as informações e esc 

a todos os 
arecimentos 
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6.2.6 — A Contratada deverá ter controle total sobre os funcionários na e 

normas, especificações e regulamentos explicitados no Edital e às normas técnicas 
6.2.7 — Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terc 

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execuç 
6.2.8 — Substituir, de forma imediata, e as suas expensas, quaisquer dos se 

exigências técnicas contidas no termo de referência/edital e minuta do contrato. 
6.2.9 — a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no tota 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
6.2.10 —:responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNIC 

culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.2.11 — indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo n 
providências que ultrapzIssarem a competência do representante do contratado dev 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

6.2.12 — aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou sup 
serviços, até 25,°/0 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
8.666/93; 

6.2.13 —;executar os serviços de forma a não comprometer as atividades do 
6.2.14 — prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPI 

prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por e 
verificar quando da execução do contrato; 

6.2.15 — dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocan 
ao cumprimento das obrigações previstas no contrato; 

6.2.16 — prover todos os meios necessários à garantia da plena opera 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

6.2.17 - comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração o 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

6.2.18 -1  possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalaçõe 
atendimento d4 objeto contratual; 

6.2.19 — substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o M 
horas úteis da recusa, no todo ou em parte o pessoal recusados pela Adrainistraç" 

6.2.20 — manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigil 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, 
ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a exec 

6.2.21 — manter; durante a vigência do contrato, todas as condições de 
Edital relativo' licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 
será observado, quando, dos pagamentos à CONTRATADA. 

6.2.22 — No caso de constatação da inadequação da execução dos se 
especificadas ici) Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, 
prazo máximo e 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condiçõ 

6.3. O CONTRATN obriga-se a: 
63.1. ÉxigirAa 21 cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na 

dos prazos. 
6.3.2.1‘lotificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na reali 
6.3.3. Acompanjiar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto co 
6.3.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas n 

cumprimento cie todas as cláusulas contratuais. 
6.3.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos 

locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe 
que, eventualmente, forem solicitados. 

CLÁUSULA  SÉTIMA - DAS  SANÇÕES  
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7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das o 
ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo d 
alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se o fornecedor FrÉsejar o retardamento da execução do objeto, não 
fraudar na execução do xecução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fra 
contratar com o Município de Cascavel/CE e será descredenciado no Cadastro da 
de até 5 (cinco),anos, sein prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 

1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar c14,cumentação falsa exigida; 
b) não manter a Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
ri) comportar-só de modo inidõneo; 

7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de traso na execução de qual uer objeto 
registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS no en' ereço constante do cadastra ou da Ata, 
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a.30 (trinta) dias; 
7.1:3. Multa Moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipó se de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na exécução do contrato requisitado; 
7.2. Na hipótese de lato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execução/entreka dos bbns, às atividades da administração, desde que não caiba aplicação de sanção mai' grave, ou 
descumprimen(o por pairte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento no contrato o em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, ser o aplicadas, sem prejuízo as demais 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/0 as seguintes penas: 
7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objet 
máximo da Menu do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa , aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal n 
notificação ou decisão do recurso,•por meio de Documento de Arrecadação Munic 
7.3.1. Se o valdr da muita não for pago, ou depositado, será automaticamente des 
fizer jus. 
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor d 
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
correspondentes. 
7.4. A falta dos itens não poderá ser alegada como motivo de força maior 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município 
judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 8 
consolidada e 4o instrumento convocatório. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

sea:Nfew 

rigações definidas neste i i trumento, 
sanções previstas na Lei nt 8.666/93, 

ver a Proposta de Preços, falhar ou 
de fiscal, ficará impedido de licitar e 
refeitura de Cascavel/CE j  elo prazo 

ominações legais: 

da requisição, ou do valo GLOBAL 

prazo de 5 (cinco) dias contar da 
al — DAM. 

ontado do pagamento a qu o licitante 

'do será cobrado administrativamente 
e execução fiscal, com çs encargos 

não eximirá a CONTRAITADA das 
este contrato. 

multas pecuniárias pre 'stas neste 
rn favor da Contratada u cobradas 

da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 

8.1• A inexecugo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, ind 
com ás conseq' ências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da plicação das multas já previstas, o presente contrato ficará resc 
notificação ju cial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de rec 
decorrentes de, encargols provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
nas hipóteses previstas 'na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/ 
8.3. O procediinento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 8 

/

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS e=.:20a=ranr2X.:: 
9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na li 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de Ii 
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endentemente de interpelação judicial, 

do de pleno direito, independente de 
indenizações relativ às despesas 

ções às suas cláusulas e c ndições ou 

da Lei de Licitações. 

em compatibilidade com a,4 obrigações 
tação. 
tação e à proposta licitató 
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Pro adoria Geral do Mudei 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurfdicos e legais e eitos. 

Cascavel/CE, ** de ************* de '1""**. 
1 

<NOME DOtCRETARIO GESTOR> 
SECRETA A DE ************* 

<N i ME DA EMPRESA> 
<CNPJ> 

<REPRE NTANTE DA EMPRE 
<CPF REP' SENTANTE DA EMP 

CONTRATADA 
SA> 

TESTEMUNHAS: 1  

	

1. 	 CPF. N' 

	

2. 	 CPF. N' 

F 

r 
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9.3..O'CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrog 
8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrata poderá ser alterado unilateralmente pela Administração o 
justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
regularização eis) uso dqs serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabili 
subcontratar pai-tes do cbntrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração tiejeittuí, no todo ou em parte, os serviços prestados em 
Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram d' presentb contrato, independente de transcrição, todas as peças qu 
proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na ¡vigência do Contrato, será a única responsável perante 
pessoal, e)dmicia a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

tivas dispostas no artigo 5 

por acordo das partes, co 

scais e comerciais não 
o objeto do contrato ou 

es contratuais e legais, 

esacordo com os termos 

formam o procedimento li 

rceiros pelos atos pratica 

ao poderá 

o Processo 

itatório e a 

os por seu 

atufem ao 
estringir a 

as devidas 

da Lei n° 

	 nmaawarta=24,,z,  

10.1. O foro dá Comarca de Cascavel/CE é o competente para dirimir questões 
em olndiência'ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 19 

te Contrato, correntes da execução de 
3, alterada e consolidada. 
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ANEXO I AO CONTRATO N° 

 

Pregão Eletrônico n° 01.26.05.2021 

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BOMBA IjE INFUSÃO DESTINAD A UPA, 
JUNTO À SECkZETARIÁ DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE. 
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Locação de bolába de infusão volumétrica de 
medicdmento, conceituada como equipamento 
eletromédico destinado a regular o fluxo de 
liquidds para pacientes com a pressão gerada por 
sua bomba, na qual a vazão de entrega é 
indicada em volume por unidade de tempo ou 
em unidades relacionadas a dose medicamentosa 
de acdrdo com' os requisitos estabelecidos na 
norma NBR IEC 60601-2-24. Equipamento 
eletromédico contendo prescrições especificas 
da bomba e controladores de infusão de 
soluções, tanto por via enteral quanto por via 
parenteral, incorporando todos os requisitos de  
segurança e apta para operar em ambientes 
típicos de estabelecimentos de saúde.  

Mês 10 

1  

I 
12 r  

1 

- 

Contratada: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 
Fone: 
E-mail: 

E 

1 
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